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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Alterar o valor do contrato nº 09/2017-SR/PF/SE, conforme previsto na "cláusula sexta -
repactuação", em razão da análise do pedido de repactuação, solicitada pela empresa
SACEL - Serviços de Vigilância Patrimonial Eireli, inscrita no CNPJ 16.207.888/0001-78,
doravante denominada contratada.

(COMPRASNET 4.0 - 21/05/2021).'

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2021 - UASG 200235

Nº Processo: 08219001968202061. Objeto: Serviço contínuo de "outsourcing" de
impressão, compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos novos e de
primeiro uso, a forma como especificado no Edital e Anexos, visando o atendimento das
necessidades das subunidades da Superintendência Regional de Polícia Rodoviária Federal
no Acre - SPRF-AC.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 24/05/2021 das 08h00 às 12h00 e
das 14h00 às 17h59. Endereço: Av. Epaminondas Jácome N° 3017, Centro - Rio Bra n c o / AC
ou https://www.gov.br/compras/edital/200235-5-00005-2021. Entrega das Propostas: a
partir de 24/05/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
07/06/2021 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JOSE RODRIGO MIRANDA DE SOUSA
Pregoeiro

(SIASGnet - 20/05/2021) 200235-00001-2021NE800039

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAPÁ
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00006/2021
Publicado no D.O de 2021-05-24, Seção 3. Onde se lê: Vigência: 19/11/2019 a

19/05/2021. . Leia-se: Vigência: 20/05/2021 a 19/09/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 21/05/2021).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 200114 - SRPRF-BA

Número do Contrato: 56/2018.
Nº Processo: 08655.026410/2016-63.
Pregão. Nº 3/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-BA .
Contratado: 02.508.631/0001-41 - INFORNET PROVEDOR DE INTERNET E COMERCIO EIRELI.
Objeto: Contratação de serviços de links com provimento de acesso à internet de acordo
com a regulamentação da anatel. Vigência: 29/05/2021 a 28/05/2022. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 21.900,00. Data de Assinatura: 20/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 20/05/2021).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

O presente apostilamento tem por objeto conceder a repactuação contratual devido ao
reajuste de salários da categoria previsto na convenção coletiva de trabalho de 2020/2022,
com efeitos financeiros a contar a partir de 01/03/2021, para o contrato administrativo nº
18/2018, conforme definido na cláusula sexta do respectivo pacto. Valor do contrato - r$
1.209.864,60.

(COMPRASNET 4.0 - 21/05/2021).'

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUÍ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 200127 - SRPRF-PI

Número do Contrato: 8/2020.
Nº Processo: 08668.000269/2020-14.
Pregão. Nº 7/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-PI.
Contratado: 11.724.406/0001-33 - CONSTRUTORA WN LTDA. Objeto: Prorrogação, com
reajuste, da vigência contratual por mais 12 (doze) meses. Vigência: 16/06/2020 a
16/06/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 36.140,30. Data de Assinatura:
21/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 21/05/2021).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Polícia Rodoviária Federal em Santa Catarina comunica aos interessados que
em razão de caso fortuito deixou de realizar os leilões 01/2021 - Sucatas e 02-2021
Documentados e que realizará licitação na modalidade LEILÃO, leilão denominado 01/2021
- Sucatas e 02-2021 Documentados em nova data. Com participação somente na
modalidade virtual, a sessão será realizada no dia 09 de Junho de 2021, às 08:30 horas. O
objetivo do presente leilão é a venda de veículos classificados como sucatas e como
recuperáveis, trata-se de veículos de terceiros retirados de circulação nas rodovias federais
do Estado de Santa Catarina, conforme as especificações e condições constantes nos
editais, que já estão disponíveis e com publicação de retificação das datas em 24 de maio
de 2021 nos sites https://www.danielgarcialeiloes.com.br/ e https://www.gov.br/prf/pt-
br/assuntos/pasta-leiloes/estados/santa-catarina. O edital e suas retificações também
poderão ser lidos e/ou obtidos na PRF/SC, situada à rua Dr. Álvaro Müllen da Silveira, nº
104 (horário comercial), Centro, Florianópolis/SC, bem como fornecidos através do e-mail
leilao.sc@prf.gov.br. Processos: nº 08666.016348/2021-30 (01-2021 Sucatas) e
08666.018617/2021-01 (02-2021 documentados) à disposição.

Em 21 de maio de 2021.
DEIVIDY VASQUES

Presidente da Comissão Regional de Gestão de Pátios

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) edital(ais) da(s) publicação(ões) nº 14/2021,
podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital,
junto a qualquer unidade administrativa da Polícia Rodoviária Federal - PRF devendo, para

tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou
desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de
infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a
assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia
de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos
fatos alegados. A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto.
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o
infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo à PRF, até a data limite
prevista neste edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em
www.prf.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR INFRATOR: a) Cópia
reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou documento de
identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos no item
anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c)
Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial com fotografia e
assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor infrator possuir um
representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a representação
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e
foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores,
deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de
responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do
veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão ou
Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator,
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o
ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3)
A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do
condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em
qualquer unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.prf.gov.br e poderão ser
encaminhados, no prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia
Rodoviária Federal da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em
qualquer de suas unidades administrativas existentes no território nacional (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.prf.gov.br).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.prf.gov.br. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da PRF
é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,
data de vencimento da notificação (data limite).

DJAIRLON HENRIQUE MOURA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração de
trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no(s) Edital(ais) da(s)
publicação(ões) nº 14/2021. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até
o vencimento da notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá
ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a
data limite prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento
devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos
seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou
procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração
quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que
possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso
deverá ter somente um auto de infração como objeto.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em
qualquer unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.prf.gov.br e poderão ser
encaminhados, no prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia
Rodoviária Federal da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em
qualquer de suas unidades administrativas existentes no território nacional (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.prf.gov.br).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.prf.gov.br. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da PRF
é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,
valor da multa e data de vencimento da notificação (data limite).

DJAIRLON HENRIQUE MOURA
Diretor de Operações

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
EM MINAS GERAIS

SEÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021

Processo nº 08656.043050/2020-31. Termo Aditivo 01/2021/GAB-MG. Objeto: Alteração do
cronograma de execução, item 8 do Plano de Trabalho. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93
e Lei nº 9.503/97. Vigência: 18 meses. Data da assinatura do ACT: 11/08/2020. Data da
assinatura do Termo Aditivo: 20/05/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 200115 - SRPRF-MG

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 08656.164406/2019-35.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-MG.
Contratado: 26.323.286/0001-30 - NETMIG TELECOM EIRELI. Objeto: Prorrogar por 12
meses o contrato 01/2020. Vigência: 28/02/2021 a 28/02/2022. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 5.998,80. Data de Assinatura: 09/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 09/02/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2021 - UASG 200115 - SRPRF-MG

Número do Contrato: 6/2016.
Nº Processo: 08656.004033/2015-11.
Pregão. Nº 22/2015. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-MG.
Contratado: 04.712.320/0001-25 - PERPHIL SERVICOS ESPECIAIS EIRELI. Objeto:
Reequilíbrio econômico financeiro dos preços do contrato nº 06/2016 em razão das
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